
  

  

PORTARIA Nº 133, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

O Reitor pro tempore do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria MEC
nº 603 de 08 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de julho de 2016, seção 2, página 14, e
conforme processo nº 23411.001099/2019-49,

 

RESOLVE:       

                       

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Grupo de Trabalho para a definição dos
i�nerários forma�vos do Campus Avançado Arapongas:

 NOME SIAPE CAMPUS/UNIDADE SITUAÇÃO

MARCELO LUPION POLETI 1917752 Londrina Presidente

ALINE CRISTINA SOUZA SEHNEM
JULIATTO 1640679 Proplan Membro

CARLA HAMEL WOJCIK 2035982 DTIC Membro

FERNANDO ACCORSI 1916782 Londrina Membro

GUTEMBERG RIBEIRO 1367166 Proeppi Membro

MAICON ROGERIO DE SOUZA 1890178 Pitanga Membro

PATRICIA DANIELA MACIEL 1585909 Proens Membro

SERGIO ASSIS DE ALMEIDA 1559111 Londrina Membro

VICTOR PELLEGRINI MAMMANA 1495163 Centro de Tecnologia da Informação Renato
Archer - CTI Membro

Art. 2º  O grupo de trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração e apresentação de um relatório
com as respec�vas definições.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por ODACIR ANTONIO ZANATTA, Reitor Pro tempore, em 30/01/2019, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0173586 e o código CRC
0023164E.

 

 

Referência: Processo nº 23411.001099/2019-49 SEI nº 0173586

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/02/2019 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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